I  N   D   I   C   A   Ç   Ã   O                                         Nº 0002-2008



De acordo com artigo 160 §  1º, letras  “j” e 199, ambos do Regimento Interno da Câmara municipal de Gália/SP. INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito municipal, obedecidas as formalidades regimentais, que estude a possibilidade de integrar o Município de Gália/SP no Programa de Municipalização da Defesa do Consumidor do Brasil, mediante a realização de convênio com a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON --
Câmara Municipal de Gália, 11 de fevereiro de 2008.

                                   Vereador   NAIR MOURÃO ESTEVES 
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a ampla divulgação do Programa de Municipalização da Defesa do Consumidor do Brasil, na qual  é desenvolvido em parceria com os municípios paulistas, justifica-se a apresentação da presente indicação, já que referido programa tem como finalidade não só a defesa do consumidor, mas sim  o estabelecimento de um intercambio de informações entre os municípios e adoção de medidas conjuntas para valorização e respeito a cidadania em todo o Estado de São Paulo.
                                                     Vereador   NAIR MOURÃO ESTEVES .

